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 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

DECISÃO

Processo nº 00190.025830/2014-63

 

No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Medida Provisória nº
870, de 1º de janeiro de 2019 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, adoto como fundamento desta
decisão o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização nº
00190.025830/2014-63, bem como o Parecer nº 00004/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho nº. 00028/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU e pelo Despacho nº. 00035/2020/CONJUR-
CGU/CGU/AGU da Consultoria Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para, nos termos dos
artigos 87, inciso IV, c/c o art. 88, incisos II e III, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Declarar
a Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública da empresa CONSTRUTORA
QUEIROZ GALVÃO S/A (CNPJ nº 33.412.792/0001-60), por ter atuado em defesa de interesses
escusos e particulares, de forma concertada e ardilosa, frustrando, direcionando e fraudando certames
licitatórios direcionados na PETROBRAS em conluio com outras empresas.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER DE CAMPOS ROSARIO, Ministro de Estado da
Controladoria-Geral da União, em 28/01/2020, às 19:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir

informando o código verificador 1379922 e o código CRC EABE1153

                                                                                                                                                                   SEI nº
1379922



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020013000132
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SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 39, DE 20 DE JANEIRO DE 2020

Inclui e exclui serviço/classificação na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e
Materiais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção Especialidade à Saúde no uso de suas
atribuições

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 3.415/GM/MS, de 22 de outubro de 2018, que
dispõe sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamento do
cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica (DRC) no âmbito do SUS;

Considerando a necessidade de adequar os serviços de atenção à DRC nos
procedimentos da Tabela de procedimentos do SUS; resolve:

Art.1º Fica incluído o serviço/classificação de código 130/005 - Atenção à
Doença Renal Crônica/Tratamento dialítico peritoneal e excluído o serviço/classificação
de código 130/001- Atenção à Doença Renal Crônica/Tratamento dialítico-hemodiálise,
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do
SUS, para os procedimentos conforme descrito a seguir:

. Código Nome

. 03.05.01.001-8 DIÁLISE PERITONEAL INTERMITENTE -DPI (1 SESSÃO POR SEMANA) -
E X C E P C I O N A L I DA D E

. 03.05.01.002-6 DIÁLISE PERITONEAL INTERMITENTE -DPI (MÁXIMO 2 SESSÕES POR
SEMANA) -

. 03.05.01.016-6 MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTE
SUBMETIDO A DPA/DPAC

. 07.02.10.005-6 CONJUNTO DE TROCA P/PACIENTE SUBMETIDO A DPA (PACIENTE-15
DIAS C/INSTALAÇÃO DOMICILIAR E MANUTENÇÃO DE MANUTENÇÃO
DE MÁQUINA CICLADORA)

. 07.02.10.006-4 CONJUNTO DE TROCA P/PACIENTE SUBMETIDO A DPAC (PACIENTE-
MÊS) CORRESPONDENTE A 120 UNIDADES.

. 07.02.10.007-2 CONJUNTO DE TROCA P/TREINAMENTO DE PACIENTE SUBMETIDO A
DPA/ DPAC (9 DIAS) CORRESPONDENTE A 36 UNIDADES

. 07.02.10.008-0 CONJUNTO DE TROCA PARA PACIENTE SUBMETIDO À DPAC (PACIENTE
15 DIAS)

Parágrafo único. A exclusão definitiva do serviço/classificação 130/001 para
os procedimentos, relacionados no caput desse artigo, a partir da competência abril de
2020, na Tabela de Procedimentos do SUS, prazo estabelecido para a adequação
necessária nos cadastros dos estabelecimentos de saúde quanto as classificações do
serviço de Atenção à Doença Renal Crônica dispostas nesta Portaria.

Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Gestão dos Sistemas de Informações
em Saúde do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle, da Secretaria de
Atenção Especializada à Saúde (CGSI/DRAC/SAES/MS) a adoção de providências
necessárias no sentido de adequar o Sistema de Gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) com vistas a implantar as
alterações dispostas nesta Portaria

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
operacionais nos Sistemas de Informações do SUS na competência seguinte à data de
sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 51, DE 23 DE JANEIRO DE 2020

Desabilita o Hospital Evangélico Dr. e Sra. Goldsby King, localizado no Município de Dourados (MS), como Unidade de Assistência de alta Complexidade
em Nefrologia.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 156/SAS/MS , de 8 de março de 2006, que habilita o Hospital Evangélico Dr. e Sra. Goldsby King - Associação Beneficente Douradense/Dourados/MS

para o serviço de nefrologia;
Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência

dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando a manifestação favorável da Secretaria Municipal de Saúde de Dourados e a aprovação no âmbito da Resolução CIB/MS nº 026/2018, de 24 de maio de 2018, da

Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Mato Grosso do Sul; e
Considerando a avaliação da Coordenação-Geral de Atenção Especializada, do Departamento de Atenção Especializada e Temática e da Secretaria de Atenção à Saúde, constante

no NUP-SEI nº 25000.188559/2019-00, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o estabelecimento a seguir, como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia com Hemodiálise e Unidade de Assistência de Alta

Complexidade em Nefrologia com Diálise peritoneal, com a exclusão dos códigos de habilitação 15.04 e 15.05.
. ESTABELECIMENTO/ MUNICÍPIO/UF G ES T ÃO C N ES CNPJ TIPO DE HABILITAÇÃO CÓDIGO DE HABILITAÇÃO
. HOSPITAL EVANGELICO DR SRA GOLDSBY KING /ASSOCIAÇAO

BENEFICENTE DOURADENSE / DOURADOS/MS
MUNICIPAL 2371375 03.604.782/0001-66 UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM NEFROLOGIA COM

HEMODIÁLISE (CÓD. 15.04) E UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA COMPLEXIDADE EM
NEFROLOGIA COM DIÁLISE PERITONEAL (CÓD. 15.05).

15.04 e 15.05

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informações do SUS para a competência seguinte à da sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 54, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Defere a Concessão do CEBAS, do Hospital São
Mateus, com sede em Brasília (DF).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 41/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.011001/2019-29, que concluiu pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta
por cento), do Hospital São Mateus, CNPJ nº 10.793.027/0001-32, com sede em Brasília (DF).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 55, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

Defere, sub judice, a Renovação do CEBAS, da
Associação Paulo de Tarso, com sede em Belo
Horizonte (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as Normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a determinação judicial proferida nos autos do processo nº
1001224-36.2020.4.01.3800, postulado nos termos do Ofício nº
00035/2020/GAB/PUMG/PGU/AGU da Procuradoria da União no Estado de Minas Gerais,
em tramitação na 22ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, Parecer de Força
Executória nº 00013/2020/GAB/PUMG/PGU/AGU, que determina ao Ministério da Saúde
que considere na análise da prestação de serviços efetuada pela instituição, tanto os
atendimentos realizados pelo Hospital Paulo de Tarso em Belo Horizonte, como também os
atendimentos efetuados pelo Centro de Atendimento em Paraopeba no período de 2011 a
2015, para deferir o pedido de Renovação do CEBAS; e

Considerando a Nota Técnica nº 21/2020-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante
do Processo nº 25000.115577/2015-31, que em cumprimento à decisão judicial, acatou
pela Renovação do CEBAS, resolve:

Art. 1º Fica deferida, sub judice, a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no
percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), da Associação Paulo de Tarso, CNPJ nº
17.226.044/0001-37, com sede em Belo Horizonte (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 17 de agosto de
2015 a 16 de agosto de 2018, até ulterior decisão judicial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam suspensos os efeitos da Portaria 1.373/SAES/MS, de 28 de

novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 09 de dezembro de
2019, seção 1, página 130, em detrimento da Renovação, até ulterior decisão judicial.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DE 28 DE JANEIRO DE 2020

Processo nº 00190.025830/2014-63
No exercício das atribuições a mim conferidas pelos arts. 51 e 52 da Medida

Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
adoto como fundamento desta decisão o Relatório Final da Comissão de Processo
Administrativo de Responsabilização nº 00190.025830/2014-63, bem como o Parecer nº
00004/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº. 00028/2020/CO N J U R -
CGU/CGU/AGU e pelo Despacho nº. 00035/2020/CONJUR-CGU/CGU/AGU da Consultoria
Jurídica junto a esta Controladoria-Geral da União, para, nos termos dos artigos 87, inciso
IV, c/c o art. 88, incisos II e III, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Declarar
a Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública da empresa
CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A (CNPJ nº 33.412.792/0001-60), por ter atuado em
defesa de interesses escusos e particulares, de forma concertada e ardilosa, frustrando,
direcionando e fraudando certames licitatórios direcionados na PETROBRAS em conluio
com outras empresas.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO
Ministro

Conselho Nacional
do Ministério Público

PORTARIA Nº 8, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 130-A, inciso I, da Constituição Federal, tendo
em vista o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2.000, e considerando o que consta no Processo Administrativo nº
19.00.1400.0000578/2020-80, resolve:

Art. 1º Tornar público os demonstrativos da Disponibilidade de Caixa e
Restos a Pagar e Demonstrativo Simplificado, que compõem o Relatório de Gestão
Fiscal - RGF do Conselho Nacional do Ministério Público, referente ao período de
janeiro a dezembro de 2019, conforme Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

daniellerl
Realce
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